
PROJETO DE LEI No 005/2017, DE 09 DE JANEIRO DE 2017. 


Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Parceria com o SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC/RS e dá outras providências.


Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Parceria com o SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC, Administração Regional do Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Av. Alberto Bins, 665, em Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob n.º 03.575.238/0001-33.

Art. 2º O Termo de Parceria de que trata o artigo anterior visa a participação conjunta na realização de evento denominado “Circuito Verão SESC de Esportes 2017” a ser realizada na nos dias 12, 13, 19 e 20 de fevereiro de 2017, das 09h as 19h, nas dependências da AABB – Associação Atlética do Banco do Brasil de Frederico Westphalen/RS.

Art. 3º O Termo de Parceria de que trata esta Lei, com vigência desde a sua assinatura até a data de 20 de junho de 2017, será regido pelo Direito Administrativo, mediante cláusulas e condições, dentre as quais deverão constar as seguintes:

I - incumbe ao SESC/RS:
a) Planejar, organizar e realizar o evento em conjunto com o MUNICÍPIO, nas modalidades Beach Soccer, Vôlei de Duplas e Futevôlei;
b) Disponibilizar arbitragem para a realização dos jogos;
c) Realizar as inscrições das equipes;
d) Disponibilizar medalhas para a premiação de todas as modalidades de 1º, 2º e 3º lugar, bem como troféu para o 1º lugar;
e) Disponibilizar sonorização para os jogos.

II – incumbe ao Município:
a) Organizar e realizar o evento em conjunto com o SESC/RS;
b) Realizar a divulgação do evento em conjunto com o SESC/RS;
c) Disponibilizar equipe de enfermagem (ambulância) para acompanhar os jogos;
d) Repassar ao SESC/RS a importância de R$ 9.000,00 (nove mil reais), em três parcelas no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada, nos dias 15/04/2017, 15/05/2017 e 11/06/2017, através de depósito bancário na conta corrente nº 204300-9 agência 3418-5, do Banco do Brasil.



Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Esportes Juventude e Lazer
Unidade 07.02 – Fundo Municipal de Esporte e Lazer
Proj./Ativ. 2.047 – Desenvolver atividades esportivas e sociais
Elemento 3390.39.00.00.00.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 09 de janeiro de 2017.



__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração


Ofício no. 022/2017                                                    Frederico Westphalen, 09 de janeiro de 2017.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 005/2017, que autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Parceria com o SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC/RS, e dá outras providências.
O Serviço Social do Comércio (SESC) é uma instituição privada, sem fins lucrativos, mantida pelos empresários do comércio de bens, serviços e turismo, com atuação em todo o país, voltada prioritariamente para o bem-estar social dos empregados e familiares, mas aberto à comunidade em geral. Atua nas áreas da Educação, Saúde, Lazer, Cultura e Assistência.
O SESC/RS, criado em 1946, como braço do SESC nacional, mantém unidades em quarenta e duas cidades do Estado, dentre as quais a unidade de Frederico Westphalen.
Através de uma parceria como Município, o SESC/RS propõe-se a realizar importante evento em nossa Cidade, com a participação conjunta das partes para a realização do evento denominado Circuito Verão SESC de Esportes 2017, nos dias 12, 13, 19 e 20 de fevereiro de 2017, das 9h às 19h, nas dependências da AABB – Associação do Banco do Brasil de Frederico Westphalen, RS.
Com a aprovação deste Projeto de Lei, será firmado Termo de Parceria, pelo qual o Município assumirá a obrigação de repassar ao SESC/RS o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), como ajuda de custo.
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação deste projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,




__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
